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§ 3o Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido
que, em suas vestes ou crachás, constem o nome e a sigla do partido político
ou coligação a que sirvam.

§ 4o Com 15 dias de antecedência ao pleito eleitoral, os partidos políti-
cos e coligações deverão indicar, perante os juízos eleitorais, o nome dos
fiscais que estarão habilitados a fiscalizar os trabalhos de votação durante o
pleito municipal.

Parágrafo incluído pela Resolução TSE n. 22.896/2008.

Art. 71. As disposições desta resolução aplicam-se às emissoras de
rádio e de televisão comunitárias, às emissoras de televisão que operam em
VHF e UHF e aos canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das assembléias legislativas,
da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das câmaras municipais (Lei n.
9.504/97, art. 57).

Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não compreen-
didos no caput será vedada a veiculação de qualquer propaganda eleitoral,
salvo a retransmissão integral do horário eleitoral gratuito e a realização de
debates, observadas as disposições legais.

Art. 72. As emissoras de rádio e televisão terão direito à compensação
fiscal pela cedência do horário gratuito previsto nesta resolução (Lei n. 9.504/
97, art. 99).

Art. 73. A requerimento do Ministério Público, de partido político, de
coligação ou de candidato, a Justiça Eleitoral poderá determinar a suspen-
são, por 24 horas, da programação normal de emissora que deixar de cumprir
as disposições desta resolução (Lei n. 9.504/97, art. 56, caput).

§ 1o No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada 15 minu-
tos, a informação de que se encontra fora do ar por ter desobedecido à lei
eleitoral (Lei n. 9.504/97, art. 56, § 1o).

§ 2o Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será du-
plicado (Lei n. 9.504/97, art. 56, § 2o).

Art. 74. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das emissoras
de rádio e televisão, no período compreendido entre 31 de julho de 2008 e o
dia do pleito, até 10 minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser soma-
dos e usados em dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados,
boletins e instruções ao eleitorado (Lei n. 9.504/97, art. 93).

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo exclusivo,
poderá ceder parte do tempo referido no caput para utilização por Tribunal
Regional Eleitoral.

Art. 75. As autoridades administrativas federais, estaduais e munici-
pais proporcionarão aos partidos políticos e às coligações, em igualdade de
condições, as facilidades permitidas para a respectiva propaganda (Código
Eleitoral, art. 256).


